
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" u 12024

DE 05 DE MARÇO DE 2024

Japoatã/SE, 05 de março de 2024.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Japoatã

Excelentíssimos Senhores

Vereadores

Estamos encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis, em caráter de

URGÊNCIA, o Projeto de Lei que dispõe sobre o reajuste do piso salarial dos

profissionais do magistério em atenção ao disposto na Lei Federal no I1.73812008, no

percentual de 3,62%o.

O presente projeto visa o cumprimento do previsto na Lei Federal no

11.73812008, que trata do reajuste do piso salarial dos professores do magistério, onde

o Município buscando aplicação da referida Lei, pagará aos proÍissionais da educação

o valor determinado.

Sabe-se que a Lei supramencionada regulamentou o piso salarial

prof,rssional nacional dos profissionais do magistério público da educação básica, o

qual é atualizado anualmente pelo Ministério da Educação, de acordo com o mesmo

percentual de crescimento do valor aluno/ano nacional do Fundo de Manutenção e

besenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB) referente aos anos iniciais do ensino fundamental nos dois

exercícios anteriores
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Dessa forma, visando valorizar os professores da rede municipal de

ensino, é que busca nessa Casa de Leis a aprovação do referido projeto.

Desde já, após a acurada análise de Vossas Excelências, contamos com

a aprovação do presente Projeto de Lei, para que a administração Municipal possa

atender suas finalidades de maneira adequada.

Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL JAPOATÃ

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' (I , 12024

DE 05 DE MARÇO DE 2024

"Dispõe sobre o reaiuste do

vencimento básico do magistério

público do Município de Japoatã e dá

outras providências"

O PREFEITO MUNICTPAL DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE,

no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em

consonância com a Lei Federal no 11.738 de 1610712008.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Os atuais suplementar dos profissionais do Magistério Público

Municipal, passam a vigorar com reajuste de 3,62% (três vírgula sessenta e dois por

cento), correspondente a equiparação do Piso Salarial Nacional do Magistério do ano de

2024 nos termos do Anexos I desta Lei Complementar.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar

devem correr à conta das dotaçoes orçamentárias proprias, consignadas no Orçamento

do Município para o Poder Executivo Municipal ou suplementadas mediante Decreto do

Chefe do Poder Executivo.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo para

01 de fevereto de2024.

AÉ. 4(, - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

deJ E, em 05 de março de 2024.Gabinete do Prefeito M

Prefeito Municipal
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